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Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

ATOS DO CORREGEDOR

PORTARIA

PORTARIA CGE Nº 3/2021
O JUIZ AUXILIAR DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA ELEITORAL, no uso de suas
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1º De ordem, fica designado para atuar como Oficial de Justiça  no Inquéritoad hoc
Administrativo nº 0600371-71.2021.6.00.0000 o servidor Valério de Carvalho dos Anjos, Matrícula
nº 02879, lotado e em exercício na Corregedoria-Geral da Justiça Eleitoral, que, para tanto, poderá
praticar todos os atos necessários ao bom e fiel desempenho do encargo que ora lhe é atribuído.
Publique-se.
Comunique-se e cumpra-se.
Brasília, 04 de agosto de 2021.
RICHARD PAE KIM
JUIZ AUXILIAR DA CORREGEDORIA-GERAL ELEITORAL

ATOS DO DIRETOR-GERAL

PORTARIA

PORTARIA TSE Nº 505 DE 03 DE AGOSTO DE 2021.
Indica representantes para atuarem no Laboratório de Inovação, Inteligência e Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável (LIODS), no âmbito da Justiça Eleitoral.
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo ,inciso VIII do art. 116 do Regulamento Interno
CONSIDERANDO os termos do art. 4º da Resolução CNJ nº 395, de 7 de junho de 2021;
CONSIDERANDO os termos do art. 5º-A da Portaria TSE nº 747, de 5 de outubro de 2020,
alterada pela Portaria TSE nº 435, de 1º de julho de 2021,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam indicados, para atuarem, simultaneamente, como representantes do Tribunal
Superior Eleitoral no Laboratório de Inovação, Inteligência e Objetivos de Desenvolvimento
Sustentável da Justiça Eleitoral (LIODS-JE), e como núcleo de inovação local, nos termos do § 2º
do art. 5º-A da Portaria TSE nº 747, de 2020, a servidora e os servidores:
I - Gleice Andrade da Cruz;
II - Leonardo Ferreira de Oliveira;
III - Lucas Ferreira de Lima.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
RUI MOREIRA DE OLIVEIRA
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